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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - EMERGENCIAL

(Inc. VIII, art. 75 da Lei nº 14.133/2021)

UNIDADE GESTORA - 926655 - CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA

COTRATAÇÃO DIRETA EMERGENCIAL N 02/2025

PROCESSO DE COMPRA Nº 0873/2025

OBJETO: Contratação emergencial de empresa para fornecimento de serviço

especializado em Tecnologia da Informação para realização de eleições via internet,

compreendendo software web específico e toda infraestrutura e suporte necessários à

realização do pleito eletrônico para as eleições do ano de 2025 dos Conselhos

Regionais de Odontologia do Distrito Federal, Goiás, Minas Gerais e São Paulo,

conforme condições, quantidades e especificações descritas no Termo de Referência e

seus anexos.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 779.016,70 (setecentos e setenta e

nove mil, dezesseis reais e setenta centavos).

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Unitário

PROPOSTAS

ENCAMINHAMENTO PRAZO

licitacoes@cfo.org.br 15/12/2025

HORA

08:00

DISPONIBILIZAÇÃO DO AVISO

Este Aviso de Contratação Direta está disponível no Portal Nacional de Contratações

Públicas (https://www.gov.br/pncp/pt-br) e no Portal de Transparência do CFO

SHIN CA 7 Lote 2-Lago Norte

71.503-507-Brasilia - DF
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(https://transparencia.cfo.org.br/licitacoes/contratacao-emergencial/)

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - EMERGENCIAL №º 02/2025

(Inc. VIII, art. 75 da Lei nº 14.133/2021)

PROCESSO DE COMPRA Nº 0873/2025

O CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA torna público que, por meio do Setor

de Compras e Serviços, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento

menor preço, na hipótese do Inc. VIII, art. 75 da Lei nº 14.133/2021, de 1º de abril de

2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável.

1. ОВJЕТO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. Contratação emergencial de empresa para fornecimento de serviço

especializado em Tecnologia da Informação para realização de eleições via internet,

compreendendo software web específico e toda infraestrutura e suporte necessários à

realização do pleito eletrônico para as eleições do ano de 2025 dos Conselhos

Regionais de Odontologia do Distrito Federal, Goiás, Minas Gerais e São Paulo,

conforme condições, quantidades e especificações descritas no Termo de Referência e

seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do

objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICА.
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2.1. Poderão participar desta dispensa de licitação os interessados que estiverem

previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -

SICAF.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e

seu(s) anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,

até o terceiro grau;

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação

do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado,

por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos

casos vedados pela legislação trabalhista.

a

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

3.1. A empresa deverá enviar por e-mail (licitacoes@cfo.org.br), até o horário e

data limite indicados no preâmbulo, a proposta comercial assinada e digitalizada,

elaborada com observância das condições estabelecidas neste documento e seus

anexos, devendo constar as seguintes informações:
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3.1.1. valor unitário e valor total global, expressos em reais, com valores fixos

e irreajustáveis devendo estar inclusas todas as despesas como encargos sociais,

tributos incidentes e demais valores que façam parte integrante do preço;

3.1.2. prazo de validade da proposta: no mínimo 60 dias a contar de seu envio;

3.1.3. prazo de vigência do contrato: até 12 (doze) meses;

3.1.4. condição de pagamento: 10 (dez) dias, a contar do recebimento

definitivo dos serviços (ateste da nota fiscal), por meio de crédito em conta

bancária que deverá ser indicada na proposta;

3.1.5. da empresa:

a) Número do CNPJ;

b) Razão Social;

c) Endereço completo;

d) Telefone(s) comercial; e

e) E-mail comercial

3.1.6. do(s) representante(s):

a) N do CPF;

b) Nome completo;

c) e-mail; d) Telefone;

d) se é sócio administrador; e

e) se é signatário do contrato.

3.1.7. Além da proposta, também deverão ser encaminhados, via e-mail, os

documentos de habilitação abaixo descritos.

a3.1.8. А proposta também deverá conter declaração de que compreende

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas.

3.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço,

vinculam a Contratada.
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3.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam

direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média pos

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de

Referência, Anexo II, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços

nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução

contratuais, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.7. Uma vez enviada a proposta no e-mail, os fornecedores NÃO poderão reenviá-

la, substituí-la ou modificá-la;

3.8. No envio da proposta, o fornecedor deverá, também, enviar às seguintes

declarações:

3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.8.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

3.8.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de

Contratação Direta Emergencial e seus anexos;

3.8.4. que assume a responsabilidade pelas informações fornecidas,

assumindo como firmes e verdadeiras;

3.8.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei

nº 8.213/91.
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